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                                                                Cabo Frio, 1 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 29/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador João Roberto de Jesus da Silva que “Dispõe sobre o uso de 

adesivos de identificação nos veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Cabo Frio e dá 

outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 29/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador João Roberto 

de Jesus da Silva que “Dispõe sobre o uso 

de adesivos de identificação nos veículos 

oficiais da Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio e dá outras providências”. 
 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a ilegalidade, razão 

pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

Inicialmente, verifica-se que o Projeto de Lei epigrafado normatiza a forma de 

identificação dos veículos que integram o patrimônio do Município, dos carros alugados ou 

cedidos por algum tipo de contrato ou similares. 

 

Louvável a relevante intenção da parlamentar ao apresentar a referida propositura, 

porém, as determinações constantes no referido projeto de lei interferem de maneira direta no 

âmbito da gestão administrativa, afeta exclusivamente ao Poder Executivo e portanto, padece de 

vício de inconstitucionalidade.  

 

Como consequência do princípio da separação dos poderes, a Constituição Estadual, 

perfilhando as diretrizes da Constituição Federal, comete a um Poder competências próprias, 

insuscetíveis de invasão por outro. Assim, ao Poder Executivo são outorgadas atribuições 

típicas da função administrativa. 

 

Não há dúvida de que a inciativa está revestida de boas intenções, porém acabou por 

invadir a esfera da gestão administrativa, e devido a isso padece de vicio de 

inconstitucionalidade. 

 

É função precípua do Poder Executivo administrar, o que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. De 

outro norte, incumbe ao Poder Legislativo, a função de editar leis, ou seja, atos normativos 

revestidos de generalidade e abstração. 

 

Na proposição em tela porém, o legislador municipal, pretende criar obrigações de cunho 

administrativo para órgãos que integram a Administração Pública local, determinando, nos §§ 

1º, 2º e 3º do art. 1º, como os veículos deverão ser identificados, a forma de colocação dos 

adesivos e o tamanho. 

 

Decidir quais informações devem constar na identificação dos veículos, bem como a 

forma e o tamanho é decisão que se insere no âmbito de competência exclusiva do Poder 

Executivo, tendo-se por base os mandamentos insculpidos na legislação vigente. Determinar 

sobre o seu conteúdo é deliberar em caráter administrativo, o que extrapola a função legislativa. 

 

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, editando leis 

que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência 

que deve existir entre os poderes estatais. 

 

Em casos análogos, assim se manifestou os Tribunais Pátrios, senão vejamos: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

1.615, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2010, DO MUNICÍPIO 

DE ESTÂNCIA VELHA, QUE DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO DE PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO EM OBRAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE 

INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA 

AOS ARTS. 5º, 8º, 10, 60, II, "D", 82, VII, DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei nº 1.615, do 

Município de Estância Velha, ao dispor sobre a 

obrigatoriedade da colocação de placas de identificação 

em obras públicas do Município, imiscuiu-se na 

organização e funcionamento da Administração. O que 

inquina de inconstitucionalidade a norma é exatamente o 

vício de iniciativa considerando que a competência 

legislativa para regular tal matéria é do Chefe do 

Executivo. Há, pois, ingerência do Poder Legislativo em 

matéria de competência exclusiva do Poder Executivo 

Municipal, violando o princípio constitucional da Câmara 

Municipal Rio do Sul - SC 4 de 6 independência e 

harmonia dos Poderes, em ofensa ao disposto nos artigos 

5º, 8º, 10, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJRS. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade Nº 70043214055, Tribunal 

Pleno. Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 

23/01/2012). 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE IGREJINHA. MATÉRIA 

QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O 

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA 

PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de 

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei 

Municipal que torna obrigatória a colocação de placas 

informativas nas obras públicas de infraestrutura 

realizadas no Município, por se tratar de matéria cuja 

competência privativa para legislar é da Administração. 

Competência exclusiva do Chefe do Executivo. Violação ao 

disposto nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, e 82, inciso VII, 

todos da Constituição  Estadual. Precedente. AÇÃO 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70057499055, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 

Julgado em 07/04/2014). 

 

Ao estabelecer a forma e o conteúdo das informações que deverão constar nos veículos 

oficiais do Poder Executivo, a norma em discussão estabeleceu novas atribuições e respectivos 
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encargos para os órgãos públicos a que se destina, ao mesmo tempo em que interfere na 

estrutura e no funcionamento da Administração Municipal. 

 

Ressalte-se, ainda, que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio 

da identificação que pretende impor, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto 

no artigo 167, I e II, da Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que prescreve a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar 

ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Por fim, comporta ser realçado que a propositura diverge do ordenamento constitucional 

vigente também no ponto em que fixa prazo para a regulamentação da lei (artigo 3º), 

igualmente matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo (Constituição 

Federal, artigo 84, IV), cujo exercício não pode ser coarctado pelo Legislador, sob pena de 

ofensa ao supracitado princípio da separação dos poderes, como se colhe da jurisprudência do 

Pretório Excelso (ADIs nºs 546, 2393 e 3394). 

 

Nessas condições, vejo-me compelido a vetar integralmente o texto vindo à sanção, 

devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa de Leis. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão 

a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


